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PRE,FEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE

sEToR DE r-rcrreçórs

Avrso DE LrcrrAÇÃo
rnrcÃo pr,rrnômco os.ú no24-Pr.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Araripe - Aviso de Licitação - A Comissão
Perrnanente de Contratação do município de Araripe toma público que se encontra à

disposição dos interessados, a licitação na modalidade PREGAO ELETRONICO N'
05.0112024-PF,, do tipo menor preço por lote, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE LMOS
DIDATICOS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DE
ENSINO INFANTIL DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DO MLJNICÍPIO DE ARARIPE-CE. Sendo o cadastramento das propostas a partiÍ de

0311212024 até 1311212024 as 08:00h no Sistema de Licitações Eletrônicas da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL COMPRAS (https://bllcompras.com/). ABERTIJRÁ
DAS PROPOSTAS:1311212024 às 08h10 e a fase de disputa de lanceno dial3ll2l2024
às 10:00h (hoário de Brasília). O edital na íntega em meio eletrônico, encontra-se à
disposição dos interessados para consulta: na BLL COMPRAS www.bllc

sfÍoi lrE

.com
no Portal de Licitações dos Municípios do TCE/CE (https://municipios-
I icitacoes.tce.ce.gov.brô, e no site do Município /sit
Maiores iúormações: crtacao e.ce v.br Araripe/CE, 02 de dezembro de
2024. Vanessa Carlos Martins, Agente de Contratação.

PUBLICAR" para circular no dia @!DtM!., nos seguintes veículos de comunicação:

o JORNALOESTADO
. DIÁRIOoFICIALDoESTADoDoCEARÁ
. DIÁRIO OFICIAL DoS MI,NICÍPIOS
. DIÁnTO OFICIAL DA t,MÃo

LTNIDADE ADMIMSTRATIVA -Secretaria de Educação, Cultura e Tecnologia da
Informação.

Avenida José Loiola de Alencar, 440, Centro, Araripe-CE, CEP: 63f70-000
E-mail: licitacao@araripe,gov.ce.br
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licitacoe§.tca.ce.gov.br4, e no site do MuDicipio
(https://www.araripe.cc.gov.br^ite/), Maiores infonrações:
(licitacáo@ararip€.ce.gov.br). AraripdCE, O2 de deznnbro de 2024.

VÁNÉSSA CÁRLOS MÁRTINS,
Agente de Co[tratação.

Publlcrdo por:
Cicera Antunes Brandão da Silva

Códlgo Identifi c{doÍ:569CEBFD

GABINETE DO PRETEITO
AVISO DE EDITAL PREGÃO ELETRÔMCO N' 026/2024.

PE/SRP

ESTADO DO CEARÁ - A Prcfeihrra Municipal de
Aratuba/Secret ria Municipal de Desenvolvimento Rural, Recursos
Hídricos e Meio Ambiente por meio da Agedte de Contratação toma
público que se encontla à disposição dos interessados o EDITAL DE
PREGÃO ELETRÔNICO N. 026202+PE/SRP, que tem como
objeto o REGISIRO DE PREçOS PÁRÀ FUTI,RÂS E
EVENTUAIS LOCAÇÔES DE MÁQUINAS PESADAS PARÁ
^ TENDER AO PROGRÂMÀ MIJNICIPAL DE INCENTIVO A

\/.oDUÇÃo AGÚcoLÂ DENOMTNADO "HORÂ DE
TRÁTOR", ATENDEI\'DO AS NECESSIDADES SECRETARIA
DE DESEIWOL!'IMENTO RURAL, RECI]RSOS HiDR]COS E
MEIO AMBTENTE DO MUNICíPIO DE ARÁTUBÁJCE. O
Edital podcná ser obtido no site atraves do endereço clctrônico
www.llclt Eaisbr.§il.com.br ou mutrlclpios-licitacocr.tce.ce.gov.br
ou pilcp.gov.br. O recebimenio das propostas através do site Licita
Msis Brrsil dar-se-á do dia 03ll2l20l4 úé o dia l3ll2l2024 às
@h0omin. Abertura das Propostast l3ll2n024 à6 09r308itr (honirio
de Brasilia).

RÁQUEL FERREIRÁ DE PÁIVÁ -
Agentc de Conhatação do Município de Aratuba,/ce, em 03 de
Dezembro de 2024.

Publlcrdo por:
fulmaiaae Souza de Araújo

Códl8o Idetraifcsdor:49312F I A

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 186.24

DORTARIA N" 186/2024 ABtuba, 02 de dezembro de 2024.

Nomeia Conselheiro Suplente para substituição de
CoDselheiro Tutelar na forma que indica e adotâ
outr:as providências.

O PREFEITO MT MCIPAL DE ARÁTLBA, Estado do Ceanír no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:

Art. 1" - NomeaÍ a Sra. GABRIELA QUEIROZ MÀRTINS, para
ocupar o cargo de Conselheira TutelaÍ SupleDte, a paíir de
021,2n024 à 3lll2ll2024, em substituição a conselheim TEREZA
NMÂNE FREITAS GOMES que irá gozar férias.

Art. 2' - Esta Portaria eDtÍará «n vigor na data de sua publicasão,
rcvogando-se as disposiçôes em contrário.

REGISTRE.SE PUBLIQI'E-SE CTJMPRA-SE

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA, aos 02
(dois) dias do Úlês de dezÊmbro de 2024.

JO ERLY ROD RIG AES VICTOR
Prefeito do Município

www. diariomunicipal.com,br/aprece

Publicado por;
Rilrnaianc Souza de Araújo

C&lgo IdctrtIfl c.dor:E8A4B47D

SECRETARIA DE §A
AI'ISO DE HOMOLOGA

ÂVISO DE EOMOLOGÀCÃO

ESTADO DO CEARÁ _ MT'NICÍPIO DE BÂN
DE HOMOLOGAçÂO _ ADESÃ o (cAnoNA) No.
AD, ObJCúO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE VEÍC[ILO DE PEQUENO PORTE,
AMBULÂNCIA FURG]ONETA TIPO A SIMPLES REMOÇÁO
ZERO KILOMETRO PARÂ ATENDER AS NECESSIDÀDES
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUMCÍPIO DE
BAXABUÚ/CE. Origem: Atas de Registro de Preços No

2024.07.17.001, oriuDda do Prcgão Eletrônico N' 2706.01-2024-SRP-
"PE. ÓTdao AdeTeate: SECRETÂRIA DE SAÚDE DE BANABUIÚ.
Detootor do ReBistso: UMTED CAR LTDA -DEMÁIS - CI\IPJ N'
f5.668.566/0005-97, coro o valor global de R§ 1,14.800,00 (Cetrto e

Qurrenta e Quâtro Mll, e Oitoceraos Reals). Adesão (Carona)

homologada na forma da Lei N". 14.133/202 t e DecÍeto MuDicipal No

t8512024.

WEYBER DOUGLÁS SILYÁ NOBRE _
Secretário Municipal de Saúde.

BaoabuiúCE, 29 de novembro de 2024.
Publicrdo por:

Francisca Irant Alves de Sousa

Códl8o Ideotlric{dor:EE259l A8

SECRETARIA DE SAÚDE
E)([RÁTO DE CONTRATO ÀDESÃO (CARONA) N'

05.001/202,L4I)

EXTRATO DE CONTRÁTO
ADESÃO (CARONA) No 0s.oo1/202+AD

ESTADO DO CEAfuI.PREFEITTIRÂ MTJI\IICIPAL DE
BANABI.Ú - EXTRATO DE CONTRATO N" 2024.11.28.01.
REFERENTE À ADESÃO (CARONA) N'. 05.00U2024-AD.
OBJETO ÂDESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS PARA

"AQUISIÇÃO DE YEÍCULO DE Pf,QUENO PORTE,
AMBULÂNCIA FURGONETA TIPO A SIMPLE,S REMOÇÃO
ZERO KILOMETRO PARÀ ATENDER AS NTECESSIDADES
DÂ SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANABUIÚ/CE, CONTRATANTE: SECRETARIÂ MUMCIPAI
DE SAÚDE, WEYBER IX)UGLAS SILVA NOBRE: UMTED
CAR LTDA -DEMAIS CNPJ:15.668.5 66/0005 -97,
REPRESENTADA POR EMÀNOELA SALDANEA TABOSA.
VAIOR DO CONTRATO: R§ 144.800,00 (Cento e QuareDt& e

Quâtro Mll, e Oltocctrtos Reais). DATÂ DA ASSINATURA DO
CONTRATO: 28 DE NOVEMBRO DE 2024, VIGÊNCIA: 3I DE
DEZEMBRO DE 2024.

Publicado por:
FÍancisca hatrir Alves de Soüsa

Códlgo ldentifi cador:5753 I 69D

SECRETARIA DO TRÀBALIIO, DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, MULMRES E DIREITOS HUMANO§

EXTRATO DÂ HOMOLOGÂÇÂO E AUTORJZAÇÂO DE
CONTRÂTAçÃO DIRETA DISPENSA DE LICITÀçÃO N'

20u,lt.2l.ot
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§ l'- É vedado ao integra[úe da JARI coEpor o Cotrselho Estadual de

Trânsilo - CETI{ÁN ou o Cotrsclho de Trânsito do DisEito Federal -
CONTRANDIFE.
Art. 4' - É impcdido de compor a JARI a pessoa que:
I - não possuir idoneidade moral compatível com o exercício do
cargo;
II - tiver excessiva pontuação negativa por pútica de ato intacional
de u"ansio;
III - tiver alguma incompatibilidade com o exerclcio de fiscalização
de hânsito;
fV - sendo servidor público, estiver submetido a processo
adoinist'ativo disciplioar;
V - ostar cumprindo ou ter cumprido pe[alidade da suspensão do
dircito de dirigiÍ, cássaçâo da hóilitação ou proibição de obts o
documenúo de habilitação, até 12 (dozn) meses do fim do prazo da
penalidade;
VI - ao julgamento do Íeculso, quando tiver lalTado o Auto de
lnÊação.
Art. 5' - Será afastâdo e não poderá mais ser designado para compor a

JARI o membro efetivo ou suplentc que:
I - deixar de cômpareccr a 3 (tês) sessõcs cons@utivas sem causa
justificada;
II - retiver, simultaneaEenê, l0 (dez) processos â[ém do p.azo
regiEeDlal sem relatá-los;
III - eEpregar, dfueta ou indiÍetamcnte, rEeios iÍÍegulares para

rÍastinar o exame ou julgamento de qualquer processo e pràticar,
\:exercício da função, qualquer ato de favorecimento ilicito.
Parágrrfo únlco - O prazo regimcntal dc quc Fala o i.trciso ll poderá

ser modificado excepcionalmelte, por decisão unânimg da JARI.
Aí. 6" - Os Iecursos apresentados a JARI s€rão distibuidos
altemadamente e em ordem cronológica de entrada aos seus membros,
que funcionarão como relaúores.

Arí 7' - A JARI reulir-se-á semanalrnente em dia e hoÍa preüamente
fixados pelo Presidente e extraordinÂriameote sempre qüe for por ele
convocada ou a pedido dos memblos.
Art. 8'- Das rcuniões da JARI, devení resultar a elaboração da ATA,
a qual constaÉ o Fanscurso da sessão, os dados dos recuÍsos julgados
conEndo no mínimo as soguintos infoÍnações:
a) Nome do reçoÍetrte;
b) Placa do veículo;
c) Número do auto de inÊação cometida;
d) Síntese da justificativa apresentada, parecer devidamente
fuodametrtado, eotre outlos dados julgados inteÍessantes panr a

tÍanspaÉncia dos Eoced imentos.

§ l" - As decisões da Jari, deverão seÍ publicadas ern jomal de
ctculação e ou colocada à üsta em mural público e ou Diário Oficial,
no prazo trláximo de 05 (cinco) dias úteis súseqü€ntês à s€ssâo, o

-ral deverá conter no mínimo as seguhies inforúâções:

\/Nome do concorrente;
b) Placa do veiculo;
c) Número do auto da inÊação cometido;
d) Resultado da decisãojulgado.
Art. 9" - As decisões da JARI serão tomadas poÍ maioria de votos
cabcndo ao Presidenúe anunciá-las após anotação na pauta de
julgamento, e serão transcritas no processo conespondetrte.
Art. l0'- As decisões da JÂRI são irecoríveis na esfera
adminisFÀtiva municipal.
An. l1'- São atribuições do Presidente da JARI:
I - convocar e presidir as sessões e aprovar as respectivas paütas;
II - diriú os tcabalhos, Íesolver as questfu de ordeÍL apuÍâr
votações;
lll - analisar, nos processos as decisões a eles correspondentes;
IV - resolver divergências de decisões relativas a htos similares;
V - representar a JARI, ative e passivameÍrte, perante qualquer
etrtidade de direito público intemo ou dircito privado;
VI - convocar os stplentes nas ausências, impedimentos ou féÍias dos
respectivos titulares;
VII - superiDteÍder todos os serviços, zelando pela sua boa ordem e
regularidade;
VIll - solicitar ao DEMUTRAN a infsestÍutura nec€ssária ao
funcionamento como, pessoal, irstalarôes, mobiliário, ümpeza e etc,
IX - comunicar ao dirigente do DEMUTRÁN e às demais entidades
representada,s na JARI vâcâDcia ou renúncia evenfualm€nte ocôrida;

X - apreseotaÍ ao dirigeDte do DEMUTRAN rclatório trimesü-al de
"atiúdades;

XI - pr€parar a pauta de julgamentos;

XII - ÍIlantoÍ sob suE guarda o livo de ATA dos Processo;

XIII - autorizaÍ I Íestituição de documentos e a expedição de

certidões, hanslado ou úpias;
xlv - cumprir e fazer cumprir o prosente Regimento Intemo bem

como as normas da Prefeitura;
XV - cxaminar os processos e assutrtos submetidos ao s€u

coúecimcnto;
XVI - preparar a ordem de serviço coD o objctivo de resguaÍdar o
perfeito flucioDaDento da JÂRI.
Art. 12" - São atribuições dos membros da JARI:
I - examinar os proccssos e assuntos submetidos ao conh€cimento de

c:d.a;
II - apresentar relatórios pareceres e votos tros processos submetidos a

julgamento;
III - requerer, justificadamentg, convocação de sessão extraordinária;
IV - zugerir ao Presidente medidas paIa o aperfeiçoamento dos

serviços da JARI;
V - cumprir e fizer curyrir o presente RegimeÀto Intemo, bem como

a legislação pertinente de trâDsito e de tsansporte;
VI - eocaminhar a Presidfucia assuntos paia sercm incluidos m pauta

de julgamento;
VII - organizar e Eafter atualizados rcgistos e eÍDeDtário§ das

dçcisões da JARI;
VIII - cumpril as ordens de serviços lavradas pelo Presidente da

-JARI.

AÉ. 13" - O Presidente e os membros da JARI §erão §ubstituído§ nas

suas fattas, irÍpedimentos oü reoúocias pelos Ícspectivos suplentes

ArÍ. 14' - Os membros da JARI devcdo declarar-se imp€didos de

examinar, funcioner, discutir e votar processos de §eu interesse ou de

pessoa flsica ou jurídica com a qual tenha qualquer vinculo, direto ou

iDdireto e especialmente:
I - quatrdo o processo eDvolveÍ interes§e direto ou indireto de pareote

consanguíneo até terceiro gmu;
Il - quando tiver particular interesse na decisão.

ArL 15' - Os casos omissos serão disciptimdos baixada
pelo Prefeito Municipal.
AÉ 16' - Este DecÍEto elltsa em ügor na

ÂLTO SA

D6'
publi

oFto Z3
PAÇO DA PRETEITIIRA MUMCIP
aos 09 dias do mês de agosto de 2024,

JOSÉ JOEM EOLÀNDÀ DE ÁRAÚJO
Prcfeito Municipal dc Àto Santo/CE

Eduârdo
Código I

4
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80D92332

SECRETARIA MI'MCIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURÁ E
TECNOLOGIA DA INTORMAÇÁO

Avrso DE LICITAÇÁO PRECÀO ELETRÔNrCO 05.01/2024-
PE

Estado do Ceârá - Prefeitura Muoicipal de AÍaripe - Aviso de

Licitação - A Comissão Permanente de Coohatação do municipio de

AraÍipe toma púbüco que se eDcoDtrs à disposição dos interessados, a

liciração na modalidade PREGÃo ELETRÔNlco N' 05.0u2024-
PE, do tipo rnenor pÍeço por loie, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE
LMROS DIDÁTICOS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES
DAS ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUMChIO DE ARÁRIPE{E. Sendo o cadastÍamento das

pÍopostas a partir de 0311212024 até 13n2n024 às 06:00h no Si§tema

de Licirações Etetsô cas dâ Bolsa de Licitações e Leilôes do BÍasil -
BLL COMPR A.S (htes://bllcompras.com4. ABERTURÂ DAS
PROPOSTAS: 1311212024 às 08h10 e a fase de dispüta de lance rc
diàl!ll2l2l24 àLsl0t0oh (horário de Brasília). O edital na ítrtegÍa, cm
meio eletsônico, cncontra-se à disposição dos intcr€ssados para
consulta: na BLL COMPRAS (www.bllcompras.com), no Portal de
Licitações dos Municipios do TCE/CE (https://municipios-

www. diariomunicipal.com.brlapEce 2



DIÀRIO OFICIAI DA UNIAO. seçro r rsSN 1677-7069 Ne 232, têÍçâJelra, 3 dc derêmbro dê 2024

EínÂTo II{EXIGIBIUDÂDE D. U.ITAçIO NT 6TlT2.

prcl$ .r 57,0aL/2014 OBrEÍo: c,ntEEdo do Lloént Cro,to. MUN|qUE MÂssÁRo
p.E mlnúü.r 6{) ho63{ut. preend.b d6 Móouto ÍóÊ@s EM PÂocEssos ENS|NC!
ÁPRENOIZAGEM {4 cÍadltôe 50 hor.t) no M.nr.do lnt riGtltuclon.l 'llpo Mlnt r' -
PrqEm. d. Pô.GÉdudo stri:to S.ne em lduoÉo . PPGE d. uÀlEnld.d. Fedenl d.
P.aíb., d.íinàdo. PrôLer6 d. Cd@,ão 6aie d. s.deE.i. Mu.loÉl dê vrtód. d.
Co.quist , porEdoE de .n5lE lup.rtor, n. fom. do EDIÍ/Ú PcGElctluFPa Na 0112024,
por mêo .L inê4lbilid.d. de lic't Co, @niothê @n.llçôet qq.ntid.d.t . dlaahci.s
.o.rtlnrêt E .ú6 e @ T.lm d. R.Lranô., @fiIMTAOA: MUNIOUE MÂSS Rq
heiÊ no cPF: "'572,4?8-". VÂIOR TorÀ: RS 6.6@,@ í*it Bil ê *renr6 É.ô)
Fônrê d. ReúM n,rr 1í1010010000 - i@no5 nao vhcul.dot d. lhDortos - (Eduodo),
PÍol.to/aívld.d. 2,020 - M.nutênÉo ê De.Élvlm.nto d.r Àçôs Ed@.lomrs,
ELcnto d. D..c. n.r 139036ú@ - outG s.Mçú d. T.ÉiB _ P..@ Fl3k!.
tuNoaMEtrÍaçio LEGÁL: ÁnEo 74 rm@ rtr, .llhe í d. Ls 14.113/2021 dê It de abnl
d. 2021. RÂTtatCaçÃO EM: 3r' de ourubro d. 2O2rL ÂUTORIoADE COMPEIINI!: Rom.r
9utà 8. 6 . s..r.tóÍb Municieàld. G.sdo. l@v.cto - SEMGI

qÍrÂTo rNãrcruuoaoE DE tt(ÍÁ(Io Iú 62/ã,24

P.@s$ nr 55.019/2024 oBJEÍO: Co.tEtrco do Ooont Ooúor EMíL|A MÀAÁ DA
ÍRrNDÀoE pÂEsTEs e.É miniíãr 60 hm!-lub pe*EÉ do Móoulo Ptsoulsa EM

EOUCÀçtrO (4 oadÍoe 60 hoô5) no M.sf.do lnt!ÍiGthúionàl -Trpo Mihtlr' _ Prqáh.
de Pór-Gadiàcão stddo s.àru êm Eduoção . pPGE d! UniveRld.dê F6dêt.l da Pa6Íb.,
d.íinàdo . PÉf.$oer d. EduêCô Barc. d. i.crâàÉ Mun(lp.l d. MtóÍi. d.
Co.qust , po.Ertots dê .c'@ tuparlor, n. íom. do EDIT,\I ?PsElcilutPô Na o7l2o2r'
D.í hêio d. in.riílbrl'd.d. & lElt.Co, @ní(re @ndrÉÊ, qu.ntdtdlr ê êxtan t.3

.utc ê no Têrõo .,. Rôf.rêhci., @ TnÀTADA. EMIUÂ MARIA DA

ÍRINDADE PREí85, lnrrit no CDF| "'.313.21ar' VÀlOl TOTÁL: R5 6.500,00 l*is mll ê
*icntor rei3). Fdt d. i@Fr n.t: 1s@10010@0 - Rdrs nao Mn@lador d.
rmpoíor . (Edualcol, Prel.tolÂtiyirhd. 2,020 . Manut.nçlo. D.lhrMm.nro dú &õêt
Ed@cion.ls, El.ú.nto dê Dépê* n.. 319036000€0 _ Outrc3 s.Mçot d. TeelrÔ! _

P.!s Flsle. F!'ÍOÁMEI,rlÀ(lO LEGÀ: Artiro 74,lncls lll, allne l, th L.l 1! 133/2021d.
le dê abnl de 2021. RÁnFrÁçÃo EM. !o & oúuÚo & 202,r, ÀÚoRlDÀDE COMPÉTIIIT€:
Rohôr sou. 8.c . sÉÉÚrD Munlcip.l rL ciíio. ln@Éo s[MGr.

lxnÃÍo r BrGrllrJDADl oE tlcÍÍÁ(Io r 63/1024

P.oc.s n. 9.767/2024 oúEÍOr Contãàdô do D@nt. Oqrtor olARuÍO( ,OSÉ Ílgs
smioi nucxmcj paE mhlnEr 60 ho;3{ul. pÍ.3.Àchls do MóDUl-o EoucÀçÃo
BnÁsllIlRÁ 14.radrtor- 60 hoós) no Mê*r.do lhrêriníltuGÉn.l 'Tlpo Mi .r" _ Prc3Dm
d. ,ó.-cãdú.âo strcto s.ô3u am Edu@cao . PPGE d. univêrrd.d. F.d.rl d. P!r.Íb.,
d.sth.do . ircí.gs@s d. Edua(to ú*. d. s....t o Muniopãl .h útóri. d.
ConauÉt., Don dorêr de êBl@ supaflor, n. lorhã do ÊD|ÍAL PPGE/CE|UFP6 Nr 072024
o, ire'o àa tnc"r,titaa+ a. kúCo, @nbm. @ndEõ4. qú.ntidãd.r ê dtênci.'
onsunto nor rurq e no Têmo d. Reílrand.. coÚnÁTÂDo: GHÀRUÍON ,O5€ mS
5ANÍO5 MACHAOO, ln*rito rc : Rs 6.600,@ (*i5 hrr .
Ekentos càÉ1. imte ac neu,-t n,r. 1SúlOoIo6o . neuBot não Mncul.dor de
lmeoÉtor . (Edu;ciol, prot.to/Àrvd.d. 2.020 - Mànut nCo. O.anElvitunto d.t Açô.r
tdiEêoEis- El.à.Àto da OêÉ n.r 3190360@@ . Outtu S.diços .L TêreiG _
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Trump busca manter hegemohia

do dólar ao ameaçar países do Brics

Polícia se nega a receber

objetos de brasileiro

desaparecldo em Paris
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principal arma amcricana para a dominação que exerce no mundo
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